
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — ViÇOSA - E S T A D O D E MiNAS G E R A I S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

LEI N2 576/68 

denominação a via pública. 

O Povo do nmiclplo de Viçosa» por seus repcre 

estantes legais» aprovou e eu» em seu nome» promulgo a sacnlono 

a seguinte Lei: 

Art.12** Fica detumlnada Rua Hester Pateû o Mo

reira, a via pública que tem seu inicio na altura do nfi 823 da 

Rua do Pintinho e seu téxmino na Rua Augusto Siqueira, nesta c i 

dade. 

Art. 22- O Executivo Municipal providenciará a 

sinalização da referida via pública dentro de 60(5es3enta) dias» 

a partir da data da promulgação desta Lei e fará as devidas cam 
nlcações à CEMIG, TELEMIG»ECT e SAAE. 

4rt.32- Esta Lei entrará em vigor zia data de 

sua publicação» revogadas .aa disposições em contrário. 

viçoaa» 23 de março de 1988 

Roberto Proeãaçã passarinho 

firefeito em Exercício 
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